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Livro N.o 43

ATA N.o 6/2016

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE S. JOÃO DA PESQUEIRA, REALIZADA

EM 10 DE MARÇO DE 2016.

No dia dez de março de dois mil e dezasseis, nesta Vila de S. João da

Pesqueira, no Salão Nobre dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor José António Fontão Tulha, estando

presentes os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro,

José Vítor Fernandes Sobral, Vice-Presidente, José Luís Cardoso Rodrigues e

Delfina Sofia Andrade dos Santos Tavares.

ABERTURA DA REUNIÃO:-

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dezoito horas e

quinze minutos.

O Senhor Vice-Presidente, Doutor José Vítor Fernandes Sobral, informou

os outros membros do executivo de que acabara de receber da Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N), o ofício com a

referência OF DPGUFM 3288/2016, datado de onze de março do corrente

ano, dando conta que, relativamente à 2.o Alteração ao Plano Diretor

Municipal de S. João da Pesqueira, poderá o município prosseguir com os

demais procedimentos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial, nomeadamente a abertura da discussão pública,
ponderação da participação, aprovação da proposta final pela Assembleia

Municipal, publicação no Diário da República e registo na Direção-Geral do

Território, uma vez que, em sede de conferência procedimental, o município

efetuou as correções solicitadas pela CCDR-N e que o Instituto de

Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) também já se tinha

pronunciado no mesmo sentido.

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS:-

Presente o resumo diário da Tesouraria de ontem, no qual se verifica

que o total das disponibilidades em dotações orçamentais é da importância

de setenta e dois mil seiscentos e noventa e três euros e quatro cêntimos.
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73/CM/2016 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:-

Foi patente a ata n.o 5/2016, da reunião ordinária realizada no dia 25 de

fevereiro de 2016, previamente distribuída a todos os membros, pelo que foi

dispensada a sua leitura, a qual depois de aprovada, por unanimidade, foi

assinada por todos os membros.

C - HABITAÇÃO E URBANISMO

C-3 — LICENÇAS DE OBRAS, OCUPAÇÃO E HABITAÇÃO DE EDIFÍCIOS:-

LICENÇAS DE OBRAS:-Foram presentes os processos de obras

particulares a seguir mencionados, sobre os quais foram tomadas as seguintes

deliberações:

74/CM/2016 - N.o 53/2009, de José Manuel Fernandes de Cardoso Pina,

na freguesia de Castanheiro do Sul. Na sequência da deliberação

41/CM/2016, tomada na reunião de 11 de fevereiro de 2016, foi presente uma

informação da Divisão de Obras Particulares e Serviços Urbanos, propondo a

caducidade do processo por não ter sido requerido a emissão do alvará de

licença de construção dentro do prazo legalmente estipulado.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 357/2016/DOPSU.

75/CM/2016 — N.o 45/2015, de Mário Virdis, na freguesia de Ervedosa do

Douro. Apresenta projeto de arquitetura para legalização de uma habitação..

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 370/2016/DOPSU.

76/CM/2016 - N.o 3/2016, de José Dinis Oliveira Santos, na freguesia de

Valongo dos Azeites. Apresenta projeto de arquitetura para construção de

uma casa de arrumos.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 387/2016/DOPSU.

E - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

F-4.3 —- FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL:-

77/CM/2016 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTA DA SENHORA VEREADORA

DOUTORA DELFINA SOFIA ANDADRE DOS SANTOS TAVARES:-

Deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pela Senhora

Vereadora Doutora Delfina Sofia Andrade dos Santos Tavares, à reunião de 25

de fevereiro de 2016.

Por se encontrar abrangida pelo disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo

69.o do Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora Doutora
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Delfina Sofia Andrade dos Santos Tavares, aquando da análise do assunto

atrás referido, ausentou-se da reunião, tendo regressado aos trabalhos para

participar na análise e discussão dos assuntos que se seguem.

N - INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

N-6,1 - RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO
E APOIO TÉCNICO DO SOFTWARE SIGMA:-

78/CM/2016 - EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PARA AQUISIÇÃO DE
SERVIÇOS - RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DO SENHOR PRESIDENTE:-

O Senhor Presidente, usando da competência prevista no artigo 35.o, n.o

3, do Regime Jurídico da Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de

12 de setembro, emitiu parecer prévio favorável à celebração de contrato de

aquisição de serviços para renovação do contrato de manutenção,

licenciamento e apoio técnico do software SIGMA.

O Senhor Vereador Doutor Manuel António Natário Cordeiro, tendo em

consideração a posição assumida pelos Senhores Vereadores eleitos pelo

Movimento Independente P.N.T nas várias deliberações anteriores relativas à

emissão de parecer prévio para aquisição de serviços, questionou o Senhor

Presidente sobre a utilização da plataforma eletrónica de contratação pública

neste procedimento para enviar o convite a pelo menos três entidades para

apresentação de propostas.

O Senhor Presidente, em resposta, referiu que uma vez que se trata de

um software específico, não havendo possibilidade de convidar outros

fornecedores diferentes, não seria possível alargar o convite a mais

entidades.

Assim, atentas as explicações apresentadas, foi deliberado, por

unanimidade, ratificar.

E - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

F-4.3 — FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL:-

79/CM/2016 - APROVAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES EM MINUTA:-

O Senhor Presidente apresentou uma proposta de aprovação em

minuta das deliberações destinadas a ter eficácia externa, nos termos e para

os efeitos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro.

Esta proposta foi aprovada por unanimidade.

ENCERRAMENTO:-Nada mais havendo a tratar na presente reunião, o

Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos eram dezoito horas e

quarenta e cinco minutos. Para constar se lavrou a presente ata sob a
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responsabilidade do Chefe de Divisão, Paulo Jorge dos Santos Mendonça

Tolda, de acordo com o despacho 11/P/2015, de catorze de setembro, o qual

assistiu ao desenrolar dos trabalhos, e que vai ser assinada pelo Senhor

Presidente, Senhores Vereadores e por mim, Chefe de Divisão, servindo de

secretário, que a elaborei.

O Presidente,

Os Vereadores,

O Secretário


